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~r4dtura 11Zunlclpal de Sao JoJf- doó Campoó 

€Jtado dt: 0õo ~aulo 

LIVRO N.2. FLS. N2.. 

~:' ) 

No J_j_{:)~d.l.~ _gi i; l 
de 22 de agosto de 1979 

DECRETO N9 3053/79 

Regulamenta o uso da "Zona J. 

zul". 

O Prefeito Mun icipal de São José dos 
pos, usando de suas atribuições que lhe são conferidos por lei: 

Can 

D E C R E T A 

Artigo 19- De conformidade com o dispostc 

no artigo 49 da Lei Municipal n9 2.201, de 11 de julho de 1979, e no cor 

trato de concessão celebrado em 22 de agosto de 1979, fica a cargo exclt 
sivo da URBANIZADORA MUNICIPAL S/A - URBAM, a exploração do estacionament 

de veiculas em lo cais permitidos e previamente determinados pelo 6rgão co 
petente da Prefeitura, nas vias e nos logradouros p~blicos do Municipio 

pelo sistema da "zona azul". 
Artigo 29- Nas áreas permitidas e previooe 

te determinaJas, o estacionamento remunerado de ve iculas se fará nos dia~ 

e horários especificados nas respectivas placas de sinalização para eSS( 

fim. 
Artigo 39 - Dentro do perímetro da "zona é 

zul", o t empo de permanência da cada veiculo numa mesma vaga, será de 

(uma) ou 2 (duas) horas, sempre continuas e improrrogáveis . 

Parágrafo único - Os tempos de permanênci< 

f i xados neste artigo serao controlados por meio de cartões padronizados· 
que, adquiridos pelos usuários, deverão ser afixados, em lugar visivel,n< 

interior do veículo estacionado, devidamente preenchidos. 

Artigo 49 - Será considerado como estacion; 

do em desacordo com a re gulamentação, sujeitando-se o usuário is penali~ 
des previstas na legislação de trãnsito em vigor, o veiculo que não oste! 

tar o respectivo cartão padronizado devidamente preenchido, ou que exc~e 

o período máximo de permanência afixado no aludido cartão, de conformida· 
de com o disposto no artigo anterior. 

Artigo 59- Para o período máximo de 1 (um. 

hora contínua de estacionamento é fixado o preço de Cr$ 5,00 (c inco cruzE 

ros), e para o período máximo de 2 (duas) horas contínuas de estaciomameJ 

to é fixado o preço de Cr$ 7,00 (sete cruzeiros). 

Artigo 69- Não estarão sujeitos ao pagame: 

to da remuneraçao fixada no artigo anterior: 

a - Os carros o fi c i ais da União, dos .Es t 

dos e dos Municípios, bem como de suas autarquias; 
b - Os veículos de transporte de passage. 



1>nf.cltura ?f/;,tnlcipal de Úão Jo~é do~ Campo~ 

tóiado de Úão 1>aulo 

LIVRO N.!!. FLS. N~ 

Cont. do Decreto n9 3053/79 - Fls. 02 

ros (Ônibus e taxis) e os ve ículos de carga, quando estacionados nos lo 
cais a eles destinados, nos termos da legislação vigente : 

Artigo 79- Os serviços de orientação, ven 
da de cartões e fiscalização do sistema , serão prestados pela concession~ 

ria que poderi contratar com ag~ncias bancirias ou outros quaisquer est~e 
lecimentos comerciais a venda de talonirios apropriados para o estaciona
mento na "zona azul". 

Artigo 89- Cabe à concessionária a fiscali 

zaçao do sistema, cabendo à Polícia Militar de Trânsito do Estado de São 

Paulo, de acordo com o C6digo Nacional de Trânsito e respectivo regulame~ 
to, a autuação dos transgressores das normas estabelecidas. 

Artigo 99- À concessionária e à Prefeitura 
Municipal de São José dos Campos não caberá responsabil idade por acidentes 
danos, furtos ou prejuízos de qualquer natureza que os ve ículos ou seus u 
suários venham a sofrer nos loca i s de estacionamento. 

Artigo 10- Este decreto entrará em vigor na 
data de 1 9 de setembro de 1979, re vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 
pos, 22 de agosto de 1979. 

Prefeito Municipal 

Registrado e publ icado no Gabinete do Pre 

feito , aos v inte e dois dias do m~s de agosto de m· l novecentos e setenta 

e nove. r 

DA/rac . 

A 

~-/:~~~sto de Souza 
~ej_)e Gabinete 


